
5.18. No ato da inscrição, o candidato portador de defi-
ciência que necessite de tratamento diferenciado no dia da
prova, deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas
de que necessita para a realização das provas (prova em braile
ou ampliada).

5.19. O candidato portador de deficiência que necessitar de
tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo,
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especia-
lista da área de sua deficiência.

5.20. O candidato inscrito como portador de deficiência
deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiên-
cia, especificando-a na Ficha/Formulário de Inscrição e anexan-
do ao mesmo:

a) Laudo Médico emitido no prazo máximo de três meses
da data de encerramento das inscrições, atestando a espécie, o
grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças -
CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação de prova.

b) Solicitação de tempo adicional para realização das pro-
vas, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista na área de sua deficiência.

c) Condição especial para realização da prova, quando for
o caso.

5.20.1. Os documentos citados no item 5.20, deste capítu-
lo, também poderão ser enviados pelo correio, até o término
das inscrições, por meio de Sedex, aos cuidados do órgão de
Recursos Humanos da Prefeitura, identificando no envelope o
nome e o número do concurso.

5.21. O candidato que não atender, dentro do prazo do
período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens
5.18, 5.19 e 5.20. e seus subitens, não terá a condição especial
atendida ou será considerado não portador de deficiência, seja
qual for o motivo alegado.

5.22. As vagas definidas em Edital que não forem providas
por falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou por não
enquadramento como deficiente na perícia médica, serão
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância
da ordem classificatória.

7.17. No dia da realização das provas, não serão forneci-
das, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao
conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

7.18. Por razões de segurança e de direitos autorais adqui-
ridos, a ARHB não fornecerá exemplares dos Cadernos de
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou pri-
vado, mesmo após o encerramento do Concurso Público.

VIII - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a

100 (cem) pontos.
8.2. Na avaliação da prova será utilizado o Escore Bruto.
8.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que

o candidato obtém na prova.
8.3.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deve-

rá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multi-
plicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final será
igual ao total de pontos do candidato.

8.4. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candi-
dato que obtiver no conjunto das provas total de pontos igual ou
superior a 50 (cinqüenta).

8.5. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso
Público.

8.6. Em hipótese alguma haverá revisão de provas.
IX- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
9.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de

pontos obtidos na prova objetiva.
9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decres-

cente, da nota final, em lista de classificação por cargo.
9.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral

com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de
deficiência, e uma especial com a relação apenas dos candida-
tos portadores de deficiência.

9.4. O resultado do Concurso será afixado na sede da
Prefeitura do Município de Elisiário e caberá recurso nos termos
do Capítulo X, deste Edital.

9.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após ava-
liação dos eventuais recursos interpostos, será afixada na sede
da Prefeitura do Município de Elisiário e publicada em jornal ofi-
cial ou D.O.E.S.P.

9.6. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á
preferência sucessivamente ao candidato que:

9.6.1. Casados ou viúvos que tiverem o maior número de
dependentes;.

9.6.2.Que tiverem menos idade.
9.7. A classificação no presente Concurso não gera aos can-

didatos direito à nomeação para o Cargo, cabendo à Prefeitura
do Município de Elisiário, o direito de aproveitar os candidatos
aprovados em número estritamente necessário, não havendo
obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprova-
dos, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não
garante escolha do local de trabalho.

X - DOS RECURSOS
10.1. Será admitido recurso, a ser interpostos no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da:
10.1.1. Aplicação das provas Objetivas.
10.1.2. Divulgação dos gabaritos oficiais do Concurso
10.1.3. Lista de resultado do Concurso.
10.2. Os recursos interpostos que não se refiram especifica-

mente aos eventos aprazados não serão apreciados.
10.3. O recurso deverá ser entregue pessoalmente no Setor

de Recursos Humanos, situado à Av. Alfredo Magatti, 24 -
Centro - Elisiário - SP - CEP 15823-000, conforme modelo abai-
xo:

* Individual e devidamente fundamentado e conter o núme-
ro do Concurso, nome e assinatura do candidato, telefone para
contato, número de inscrição, Cargo, Código do Cargo e o seu
questionamento.

10.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para
cada evento referido no item 10.1. e respectivos subitens, deste
capítulo.

10.5. A interposição dos recursos não obsta o regular anda-
mento do cronograma do Concurso.

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile,
telex, telegrama, Internet ou outro meio que não seja o estabe-
lecido no Item 10.3., deste capítulo.

10.7. Caso haja procedência de recurso interposto dentro
das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classi-
ficação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação
do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habili-
tação.

10.8. Depois de julgados todos os recursos apresentados,
será publicado o resultado final do Concurso, com as alterações
ocorridas em face do disposto no item 10.7., citado acima.

10.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresen-
tados:

10.9.1. em desacordo com as especificações contidas neste
capítulo;

10.9.2. fora do prazo estabelecido;
10.9.3. sem fundamentação lógica e consistente;
10.9.4. com argumentação idêntica a outros recursos.
10.10. Em hipótese alguma será aceito, vistas de prova,

revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito
final definitivo.

10.11. A banca examinadora constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais.

XI - DA NOMEAÇÃO
11.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamen-

te à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observa-
da a necessidade da Prefeitura do Município de Elisiário e o limi-
te fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de
pessoal.

11.2. A aprovação no Concurso não gera direito à nomea-
ção, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classifica-
ção final.

11.3. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação,
os candidatos classificados deverão apresentar documentos ori-
ginais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisi-
tos para provimento e que deram condições de inscrição, esta-
belecidas no presente Edital.

11.3.1. Os candidatos serão convocados por meio de Edital,
que será afixado nos quadros de aviso da Prefeitura, situada à
Av Alfredo Magatti, 24 - Centro - Elisiário - SP e por meio de
publicação no D.O.E SP. A omissão do candidato ou sua nega-
ção expressa, será entendida como desistência da convocação,
ensejando à administração ao chamamento do candidato
seguinte na lista final de classificação.

11.3.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar as publicações, podendo ainda entrar em contato com o
RECURSOS HUMANOS da Prefeitura do Município de Elisiário,
para acompanhar a evolução das convocações, ficando ciente de
que não receberá nenhum tipo de comunicação.

11.4. Após a publicação os candidatos terão o prazo máxi-
mo de 72 (setenta e duas) horas para apresentação dos docu-
mentos originais acompanhados de cópias reprográficas discri-
minados a seguir: Cédula de Identidade, CPF (regularizado),
C.T.P.S. (cópias página da foto e qualificação), Título de Eleitor,
Certificado de Reservista (para o sexo masculino), Resultado do
Atestado de Antecedentes Criminais (não aceitamos protocolos),
Cartão do PIS / PASEP, certidão de nascimento / casamento /
averbação judicial / óbito, certidão de nascimento de filhos
menores de 18 anos ou incapazes, 2 fotos 3X4, comprovante de
residência recente em nome do candidato (ou seus pais ou côn-
juge), Carteira Nacional de Habilitação com categoria compatí-
vel com a função, comprovante de escolaridade compatível com
o cargo, carteira do órgão de classe (regularizada).

11.4.1. Caso haja necessidade a Prefeitura do Município de
Elisiário poderá solicitar outros documentos complementares.

11.4.2. A não apresentação dos documentos na conformi-
dade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse.

11.5. Ao cargo de Vigia, haverá Investigação Social;
11.5..1. A Investigação Social, para o cargo de Vigia será

aplicada a todos os candidatos aprovados nas fases anteriores
do Concurso.

11.5..2. Os candidatos, após homologação do Concurso,
serão convocados, por meio de listas que serão afixada na sede
da Prefeitura.

11.5..3. Os candidatos deverão comparecer ao ÓRGÃO DE
RECURSOS HUMANOS, onde receberão a relação dos documen-
tos a serem entregues para início da investigação social, quais
sejam:

11.5..3..1. Cópia autenticada da cédula de identidade e do
C.P.F.;

11.5..3..2. Atestado de Antecedentes Criminais, emitido
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado no qual tenha
residido nos últimos 3 (três) anos;

11.5..3..3. Certidão de Distribuições Criminais da Comarca
da Capital do 1º e 2º Distribuidor, caso resida no Estado de São
Paulo nos últimos 3 (três) anos. Em caso contrário, deverá apre-
sentar tais certidões da comarca em que residiu nos últimos 3
(três) anos;

11.5..3..4. Certidão de Distribuições Criminais das Justiças
Federal, Estadual e Militar Federal e Estadual, para fins de con-
curso, das Comarcas e Seções Judiciárias onde o candidato resi-
diu a partir de 18 anos de idade;

11.5..3..5. Certidão Negativa do Departamento de Polícia
Federal;

11.5..4. No caso do candidato ser ou ter sido servidor públi-
co, deverá entregar a comprovação do motivo da demissão, dis-
pensa ou exoneração, no caso de ex-servidor civil ou militar das
esferas federal, estadual ou municipal, para verificação de even-
tuais impedimentos do exercício de função pública.

11..5..5. A Investigação Social será realizada pela Prefeitura
do Município de Elisiário, de tal forma que identifique condutas
inadequadas do candidato, impedindo a nomeação de:

11.5.5.1. toxicômano;
11.5.5.2. pessoa com antecedentes criminais;
11.5.5.3. alcoólatra;
11.5.5.4. procurado pela Justiça;
11.5.5.5. violento e agressivo;
11.5.5.6. desajustado no serviço militar obrigatório;
11.5.5.7. possuidor de certificados escolar inidôneo ou invá-

lido ou não reconhecido pelo Ministério da Educação e Cultura
(MEC).

11.5..6. A Investigação Social do candidato visa à apuração
de sua conduta e idoneidade, ou seja, verificar se possui condu-
ta irrepreensível, apurada em investigação sigilosa, averiguando
sua vida pregressa e atual, quer seja social, moral, profissional
ou escolar, impedindo que indivíduo com perfil incompatível
ingresse na Prefeitura. O próprio candidato fornecerá dados para
tal averiguação, autorizando seu procedimento.

11.5..7. Após análise desses elementos, o candidato será
excluído do concurso se verificada a condenação em qualquer
tipo de crime.

11.5..8. A Investigação Social será eliminatória, sendo o
candidato considerado “apto” ou “inapto” na avaliação.

11.5..8.1. Os candidatos considerados “inaptos” serão
excluídos do Concurso.

11..5..9. Não caberá recurso na Investigação Social.
11..6. Obedecida à ordem de classificação, todos os candi-

datos habilitados no Concurso e convocados serão submetidos a
EXAME MÉDICO ELIMINATÓRIO, que avaliará sua capacidade
física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo
a que concorrem.

11.6.1. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura do
Município de Elisiário, tem caráter eliminatório para efeito de
nomeação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso.

11.7. Não serão aceitos, quaisquer tipos de protocolos no
ato da convocação ou cópias dos documentos exigidos.

11.8. No caso de desistência do candidato convocado, o ato
será formalizado pelo mesmo por meio de termo de renúncia.

11..9. O não comparecimento, quando convocado, implica-
rá na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e
irretratável do Concurso Público.

11.10. O candidato classificado se obriga a manter atuali-
zado o endereço perante a Prefeitura do Município de Elisiário.

11.11. Os candidatos classificados serão nomeados pelo
regime celetista.

11.12. O candidato ao entrar em exercício para o cargo de
provimento efetivo, ficará sujeito a estágio probatório pelo
período de 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacida-
de serão objeto de Avaliação de Desempenho.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes

exclusivamente às etapas do presente concurso, poderão ser
publicados em jornal de circulação local, Diário Oficial do Estado
de São Paulo, afixados na sede da Prefeitura do Município de
Elisiário..

12..2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos
candidatos que lograrem classificação no concurso.

12..3. A aprovação no Concurso não gera direito à nomea-
ção, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classifica-
ção final.

12.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nuli-
dade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem adminis-
trativa, civil e criminal.

12.5. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos
resultados finais do Concurso Público, a qual, poderá ser efe-
tuada por cargo, individualmente ou pelo conjunto de cargos
constantes do presente Edital, a critério da Administração.

12.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da con-
vocação dos candidatos para a prova correspondente, circuns-
tância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

12.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endere-
ço até a data de publicação da homologação dos resultados ,
junto a Prefeitura do Município de Elisiário,, por meio de corres-
pondência com aviso de recebimento.

12..8. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados refe-
rentes a este Concurso, os quais serão afixados também nos
quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda, manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de
validade do Concurso.

12..9. A Prefeitura do Município de Elisiário e a ARHB não
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicações referentes a este Concurso.

12..10. A realização do certame será feita sob exclusiva res-
ponsabilidade da ARHB ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS.

12..11. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente
pela Comissão do Concurso da Prefeitura do Município de
Elisiário e pela ARHB, no que tange a realização deste concurso.

Elisiário, 16 de maio de 2008.
Prefeitura do Município de Elisiário
ANEXO I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA
101 - AGENTE DE CONTROLE DE VETORES
Controla e promove, sob orientação, as atividades que

visam o combate ao mosquito aedes-aegypti, realiza visita
casa-casa, esclarece e presta orientação à comunidade quanto
a ações implementadas pela administração municipal e a esta
remete as principais demandas localizadas, objetivando o aper-
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VI - DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

Cargos Avaliação Conteúdo da Prova Nº Itens

Agente de Controle de Vetores, Assistente 
Administrativo, Auxiliar de Assistente Social, Objetiva Língua Portuguesa 20
Monitor de Projetos, Servente de Escola e Vigia Matemática 20
Encarregado de Recursos Humanos, Inspetor 
de Alunos e Motorista Objetiva Língua Portuguesa 10

Matemática 10
Conhecimentos Específicos 20

Assistente Técnico Administrativo, Encarregado
de Esportes, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Objetiva Conhecimentos Específicos 40
Nutricionista e Químico

6.2. As Provas de Língua Portuguesa, de Matemática e de
Conhecimentos Específicos, constarão de questões objetivas de
múltipla escolha, com quatro alternativas cada, terão uma
única resposta correta e versarão sobre os programas contidos
no ANEXO II, deste Edital e buscarão avaliar o grau de conhe-
cimento do candidato para o desempenho do cargo.

6.3. A prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido
no Capítulo VIII, deste edital.

VII - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de

ELISIÁRIO, na data prevista de 15 de Junho de 2008.
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à

oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Elisiário,
o ARHB reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entre-
tanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e aloja-
mento desses candidatos.

7.2. Os candidatos serão informados quanto ao local das
provas, a partir da data prevista de 10 de junho de 2008, por
meio de Edital de Convocação para as Provas Objetivas, a
serem afixados em na sede da Prefeitura, sito a Av. Alfredo
Magatti, 24 - Centro - Elisiário - SP, informando as etapas e
prazos constantes neste Edital.

7.2.3. Ao candidato só será permitida a participação nas
provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados
de acordo com as informações constantes no item 7.2.,deste
capítulo.

7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização
das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.

7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de
documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deve-
rão ser corrigidos no dia das respectivas provas, através de for-
mulário específico para correção de dados incorretos.

7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa a opção
de cargo e/ou condição de portador de necessidades especiais,
o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato da ARHB, pelo telefone (17) 9104-
8050, das 9h às 16h, com antecedência mínima de 48 (quaren-
ta e oito) horas da data de aplicação das provas objetivas.

7.5.1. A alteração de cargo somente será efetuada, na
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha
de inscrição tenha sido transcrito erroneamente pela ARHB.

7.5.2. Não será admitida a troca de opção de cargo, exce-
to no caso previsto no item 7.5.1. deste capítulo.

7.5.3. A alteração da condição de candidato portador de
deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido
transcrito erroneamente nas listas afixadas desde que o candi-
dato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes
no Capítulo V, deste Edital.

7.5.4. O candidato que não entrar em contato com o SAC,
no prazo mencionado no Item 7.5., deste Capítulo, será o único
responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omis-
são.

7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido
de:

a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir:

Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identida-
de expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações
Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei fede-
ral, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA,
CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na
forma da Lei n.º 9.503/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº
2 e borracha macia.

7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em per-
feitas condições, de forma a permitir a identificação do candi-
dato com clareza.

7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como
documento de identidade.

7.6.3. O candidato que, no dia de realização das provas,
não estiver portando ao menos um dos documentos citados no
item 7.6., alínea “b”, deste Capítulo, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máxi-
mo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.

7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do
candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motoris-
ta (modelo antigo - sem foto), carteiras de estudante, carteiras
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou danificados.

7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identi-
dade, ainda que autenticadas.

7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o can-
didato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de
prova estabelecidos no Edital de Convocação, a ARHB procede-
rá a inclusão do referido candidato, por meio de preenchimen-
to de formulário específico mediante a apresentação do com-
provante de inscrição.

7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8., será realizada de
forma condicional e será confirmada pela ARHB na fase de
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar
a pertinência da referida inclusão.

7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que
trata o item 7.8., a mesma será automaticamente cancelada
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer for-
malidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido
ao candidato:

7.8.3.1. Entrar e/ou permanecer no local de exame com
armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, grava-
dor, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios com banco de
dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes.

7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com ves-
timenta inadequada.

7.8.4. O descumprimento do item 7.8.3.1 deste edital,
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tenta-
tiva de fraude.

7.8.5. A ARHB não se responsabilizará por perdas ou extra-
vios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização das provas.

7.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos
ou quaisquer anotações.

7.9. Quanto às Provas Objetivas:
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato

lerá as questões no caderno de questões e marcará suas res-
postas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta
azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento váli-
do para correção.

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas,
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que
legíveis.

7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer
marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o
desempenho do candidato.

7.10 A totalidade das Provas terá a duração de 2 (duas)
horas.

7.11 Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-
se da sala antes de decorridas MEIA hora.

7.12. A Folha de Resposta dos candidatos serão personali-
zadas, impossibilitando a substituição.

7.13. Será automaticamente excluído do Concurso Público
o candidato que:

7.13.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou
fora dos locais pré-determinados.

7.13.2. Não apresentar os documentos exigidos no item
7.6., alínea “b”, deste Capítulo.

7.13.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual
for o motivo alegado.

7.13.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanha-
mento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência
estabelecido no Item 7.11., deste capítulo.

7.13.5. For surpreendido em comunicação com outro can-
didato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo
realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não pemi-
tidos ou calculadoras.

7.13.6. For surpreendido portando telefone celular, grava-
dor, receptor, pager, bip, notebook e/ou equipamento similar.

7.13.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as pro-
vas.

7.13.8. Não devolver todo o material cedido para realiza-
ção das provas.

7.13.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos exami-
nadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presen-
tes.

7.13.10. Fizer anotação de informações relativas às suas
respostas fora dos meios permitidos.

7.13.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo,
portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões.

7.13.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de
questões de provas e nas folhas de respostas.

7.13.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou
ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qual-
quer etapa do Concurso Público.

7.14. Constatado, após as provas, por meio eletrônico,
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o
candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anula-
das e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afas-
tamento do candidato da sala de prova, exceto no caso da can-
didata que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção da prova, conforme estabelecido no item 3.21, do capítulo
III, deste Edital.

7.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplica-
ção da prova será de sua exclusiva responsabilidade.

7.16.1. Ocorrendo alguma situação de emergência o candi-
dato será encaminhado para atendimento médico local ou ao
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores respon-
sáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for neces-
sário.

7.16.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausen-
tar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não pode-
rá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso.


